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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BATIMETRIA PARA O 

PORTO DE LAGUNA, ENTRE A SCPAR E 

ACQUAPLAN.

CONTRATANTE

SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A. – SCPAR, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rodovia SC 401, Km 5, nº 4.600, Bloco 4, Saco Grande, 

CEP 88.032-005, Florianópolis/SC, por sua filial localizada na Avenida Getúlio 

Vargas nº 728, CEP 88.790-000, Laguna/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

07.293.552/0002-65, neste ato representada por seu Diretor Presidente ENIO 

ALBÉRTO PARMEGGIANI, inscrito no CPF sob o n° 347.229.120-68, e seu 

Diretor Administrativo-Financeiro JEFERSON MACHADO, inscrito no CPF sob o 

nº 983.934.809-49.

CONTRATADA

ACQUAPLAN Tecnologia e Consultoria Ambiental Ltda., pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Avenida Rui Barbosa nº 372, ap. 03, Praia dos 

Amores, Balneário Camboriú/SC, CEP 88331-510, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.326.419/0001-14, neste ato representada por VINICIUS DALLA ROSA 

COELHO, inscrito no CPF sob o nº 037.556.439-01.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato vincula-se ao Processo administrativo SCPAR 

00000128/2020, ao Edital de Pregão 010/2020, sujeitando-se as partes à Lei 

Federal nº 13.303/2016, à Lei Complementar nº 123/2006, ao Regulamento de 

Licitações e Contratos da SCPAR, ao Código Civil, ao Código de Defesa do 

Consumidor, e demais normas legais aplicáveis ao presente caso.
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.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado pelo regime empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO

Constitui objeto do presente contrato serviços de Levantamentos Hidrográficos 

para dar suporte à Fiscalização da Dragagem de Manutenção dos berços de 

atracação do Terminal Pesqueiro de Laguna/SC, de acordo com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Processo administrativo SCPAR 

00000128/2020 (Edital de Pregão 010/2020), que fazem parte deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas referentes à execução do presente contrato correrão por conta de 

recursos próprios da SC Participações e Parcerias S.A. – SCPAR.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

Considerando a área total de 200.000 m², onde os serviços contratados devem 

ser realizados; considerando o valor total de R$40.000,00, vencedor na licitação 

do Edital de Pregão 010/2020; temos que a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ 0,20 para cada metro quadrado de levantamento 

realizado. Os pagamentos serão feitos mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis 

após a aprovação da medição pela fiscalização da SCPAR.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá início na sua assinatura e vigência até o adimplemento final dos 

serviços contatados, devendo ser observado o prazo de 120 dias, que poderá 

ser prorrogado nos casos previstos em lei, previsto no item “14. PRAZOS” do 

Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão 010/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se obriga a reparar ou refazer os serviços que se 

apresentarem com vício de qualidade, fornecendo todos os equipamentos, 
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materiais, componentes e insumos eventualmente utilizados, sem qualquer 

custo adicional aos valores contratados.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de 

prestação de garantia correspondente a 5,00% (cinco por cento) do valor total 

deste contrato, com validade para todo o período de vigência do contrato, 

mediante a opção por uma das modalidades de garantia previstas no art. 126 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPar (caução em dinheiro; seguro-

garantia; ou fiança bancária).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

a) Os pagamentos serão feitos mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis após a 

aprovação da medição pela fiscalização da SCPAR, mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço efetivamente realizado, verificado 

e aceito pela SCPAR;

b) A Contratada deverá apresentar Certidões Negativas de Débito junto a 

Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS e Falência e 

Concordata;

b1) Caso a CONTRATADA seja de outra Unidade da Federação deverá 

apresentar, também, a regularidade para com a Fazenda do Estado de Santa 

Catarina, conforme Decreto Estadual nº 3.650, de 27 de maio de 1993, com a 

redação do Decreto nº 3.884, de 26 de agosto de 1993;

c) Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA se pendente de 

pagamento/cumprimento qualquer sanção/multa que lhe tenha sido imposta;

d) Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, desde que não 

haja culpa da CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos mesmos 

critérios adotados para atualização das obrigações tributárias, em observância 

ao que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual;

e) Caso no dia do pagamento não haja expediente na SC Participações e 

Parcerias S.A. – SCPAR, será efetuado no primeiro dia útil subsequente;
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f) Caso o serviço/produto realizado/fornecido seja recusado ou a correspondente 

Nota Fiscal apresente incorreção, o prazo do pagamento será contado a partir 

da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do 

evento;

g) No pagamento fica autorizada a retenção do INSS, ISS e IR, na forma da 

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

As alterações deste contrato, quando cabíveis, serão processadas nos termos 

do art. 138 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital de Pregão 010/2020:

a) Executar os serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

responsabilizando-se pelo cumprimento de todos os procedimentos 

estabelecidos pela MARINHA DO BRASIL, Fundação de Meio Ambiente 

do Estado de Santa Catarina – FATMA e recomendações da SCPAR, 

alocados sob seu encargo;

b) Designar por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o início 

dos serviços, o preposto com poderes para atendimento de possíveis 

ocorrências durante a execução deste contrato, na função de Gerente de 

Projeto;

c) Fazer seguro dos profissionais da equipe técnica contra riscos de 

acidentes de trabalho, responsabilizando-se pelas prescrições e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato;

d) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de 

pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, 

quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos 

seus empregados que prestam ou tenham prestado serviço à 

CONTRATANTE, por força deste contrato; 
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e) Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 

CONTRATANTE;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

g) Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos 

profissionais da equipe técnica, sem repasse de qualquer ônus à 

CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados;

h) Manter os profissionais da equipe técnica identificados por meio de 

crachás da CONTRATADA, com fotografia recente, fornecendo-lhes 

uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;

i) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços na 

CONTRATANTE, orientando-os para que se comportem sempre de forma 

cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e 

higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços;

j) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços;

k) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito;

l) Aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 

resultantes de acordos celebrados entre as partes, durante o prazo de 

vigência deste Contrato;

m) Reexecutar serviços sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos 

mesmos;

n) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, 

previdenciários, fiscais e comerciais, bem como pelo cumprimento das 

normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as 
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normas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da 

execução deste contrato, sem a transferência de qualquer ônus à 

CONTRATANTE;

o) A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, em até 02 (dois) 

dias antes do início dos serviços, a relação de profissionais, com o número 

de seus documentos (R.G), assim como horários e períodos, para que 

seja analisada e providenciada a autorização de acesso às dependências 

da CONTRATANTE;

p) Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica, ou documento 

equivalente, do Gerente de Projeto responsável pelo contrato, 

devidamente registrada junto ao Conselho de Classe.

q) Comunicar à contratante, qualquer alteração na formação da equipe 

técnica alocada à disposição dos serviços, e providenciar a imediata 

reposição da equipe, sempre com profissionais de capacidade técnica 

igual ou superior à qualificação mínima exigida no edital.

r) Será de responsabilidade também da CONTRATADA toda e qualquer 

providência que diga respeito à segurança do trabalho de seu corpo 

técnico (responsabilidade civil), sendo que, o não atendimento as normas 

de segurança, terá como consequência a paralisação dos serviços em 

execução;

s) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, 

securitários, previdenciários, fiscais e comerciais, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como salário, seguro de 

acidentes, taxas, contribuições, indenizações, vales-transportes, vale-

refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo ou vantagens decorrentes de convenção coletiva;

t) Fornecer os equipamentos de segurança individuais (EPI’s) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC’s) adequados e compatíveis 

com o tipo de exposição ao risco, a todos os profissionais que executarão 

os serviços objeto deste Termo de Referência e instrui-los a utiliza-los de 

forma adequada;

u) Responder perante a CONTRATANTE e terceiros pela cobertura dos 
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riscos e acidente de trabalho dos seus empregados, prepostos ou 

contratados, bem como por todos os ônus, encargos, perdas e danos, 

porventura resultantes da execução dos serviços contratados;

v) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens 

de propriedade da SCPAR, quando esses tenham sido ocasionados por 

seus técnicos durante a prestação dos serviços contratados;

w) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços 

pela fiscalização, bem como pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

x)  Responsabilizar-se por todo o transporte necessário à prestação dos 

serviços contratados, quando requerido pela fiscalização ou esteja 

previsto neste Termo de Referência;

y)  Executar os serviços objeto deste Termo de Referência em conformidade 

com o respectivo planejamento, normas e especificações técnicas e, 

ainda, com as instruções emitidas pela fiscalização da SCPAR;

z) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assessoria técnica e administrativa, manutenção 

preventiva e corretiva que por ventura a SCPAR entenda necessária, para 

assegurar o andamento conveniente dos trabalhos;

aa)Em caso de necessidade, fornecer transporte interno e externo adequado 

aos seus funcionários, equipamentos e prepostos até o local da prestação 

de serviço, responsabilizando-se, ainda, pelo transporte de todos os 

materiais, instrumentos, ferramentas e equipamentos necessários à 

execução dos referidos serviços, utilizando veículos que atendam as 

normas de tráfego e segurança da SCPAR;

bb) Comunicar à fiscalização da SCPAR qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

cc) A CONTRATADA, deverá procurar a Gerência de Saúde, Segurança e 

Meio Ambiente, para tomar ciência de todas as normas relativas a saúde, 

segurança e meio ambiente e cumpri-las fielmente;

dd)Manter, por si e por técnicos e/ou prepostos, em total e irrestrita 

confidencialidade, todas as condições, o escopo e as informações 

recebidas em razão dos serviços e durante a execução dos trabalhos, as 
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quais constarão exclusivamente dos arquivos e dos relatórios que vierem 

a ser emitidos;

ee) Não utilizar e/ou divulgar a terceiros, por si e por seus técnicos e/ou 

prepostos, o escopo do trabalho contratado, as informações que venham 

a obter junto à SCPAR, assim como os resultados dos serviços;

ff) Atender às solicitações de serviços de acordo com as especificações 

técnicas;

gg)Manter informado o responsável pela FISCALIZAÇÃO, encarregado de 

acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias;

hh)A CONTRATADA não poderá fazer subcontratação de serviço;

ii) Manter os empregados, quando da execução dos serviços, ou ainda, nas 

dependências da CONTRATANTE, devidamente uniformizados e 

identificados mediante uso permanente de crachá funcional, a ser 

fornecido pela CONTRATANTE;

jj)  Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação/dispensa de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas previstas no Termo de 

Referência – Anexo I do edital de pregão 010/2020:

a) Pagar à CONTRATADA, na forma estipulada no presente contrato, o preço 

contratado;

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 

as medidas corretivas;

c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

d) Assegurar o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, quando 

devidamente uniformizados e identificados, aos locais em que devem executar 

suas tarefas;

e) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
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solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 161 a 165 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR.

Parágrafo Primeiro: Conforme art. 125, X, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da SCPAR, ficam reconhecidos os direitos da SC Participações e 

Parcerias S.A. em caso de rescisão total ou parcial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE

Os valores contratados não serão reajustados antes de 12 meses. A partir de 12 

meses, havendo interesse das partes, os valores poderão ser reajustados de 

acordo com índice IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) da Fundação 

Getúlio Vargas (FGV).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento das obrigações contratuais assumidas ensejará a aplicação 

de sanções, conforme previsto no artigo 166 e seguintes do Regulamento de 

Licitações e Contratos da SCPAR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RETENÇÃO DE VALORES PELA SCPAR

A SCPAR fica autorizada a promover a retenção preventiva de créditos devidos 

ao contratado em função da execução do contrato, quando assim se fizer 

necessário, para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contratado de 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. O valor retido na forma desta cláusula será mantido e 

aplicado em conta bancária específica até a comprovação da regularidade da 

contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INTERVENÇÃO DO DELEGANTE

As partes reconhecem que a área cedida (Porto de Laguna) é de propriedade da 

União e foi delegada à SCPAR nos termos do Convênio de Delegação 002/2019, 
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que na sua cláusula 6.2 garante ao Delegante (União), se quiser, assumir a 

posição contratual da SCPAR em caso de extinção da Delegação, seja por 

decurso do prazo de vigência, denúncia ou rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 

ação ou medida judicial originada deste contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 

testemunhas abaixo.

Florianópolis/SC, 04 de dezembro de 2020.

ENIO ALBÉRTO PARMEGGIANI

Diretor Presidente da SCPAR

JEFERSON MACHADO 

Diretor Adm-Financeiro da SCPAR

Representante da ACQUAPLAN Tecnologia e Consultoria Ambiental Ltda

Testemunhas:

Nome / assinatura

CPF:

Nome / assinatura

CPF:
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Y46S6SC5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VINICIUS DALLA ROSA COELHO (CPF: 037.XXX.439-XX) em 22/12/2020 às 16:32:07
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 02/06/2020 - 15:03:43 e válido até 02/06/2023 - 15:03:43.

(Assinatura ICP-Brasil)

JEFERSON MACHADO (CPF: 983.XXX.809-XX) em 23/12/2020 às 11:11:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/02/2019 - 18:40:23 e válido até 28/02/2119 - 18:40:23.

(Assinatura do sistema)

ENIO ALBERTO PARMEGGIANI (CPF: 347.XXX.120-XX) em 23/12/2020 às 15:24:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2020 - 18:27:23 e válido até 07/07/2120 - 18:27:23.

(Assinatura do sistema)

MARCOS DE SOUSA SABINO (CPF: 063.XXX.489-XX) em 01/10/2021 às 17:59:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/05/2019 - 16:51:46 e válido até 03/05/2119 - 16:51:46.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NQQVJfMTA1NDJfMDAwMDA2MjFfNjIzXzIwMjBfWTQ2UzZTQzU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCPAR 00000621/2020 e o código
Y46S6SC5 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


